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REQUERIMENTO N°  145 /2021 -50 

Requer informações sobre os 
recursos colocados em prática 
pela gestão anterior referente a 
Pavimentação asfáltica. 

Excelentíssimo Senhoi-
JOSt ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  
Presidente da Câmara Municipal 
Estância Turística Paraguaçu Paulista -- SP. 

0 Vereador que esta subscreve, nos Termos Regimentais 
vigentes,  REQU ER ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio  Takashi  
Sasada, as seguintes informações sobre os recursos colocados em prática pela 
gestão anterior referente a pavimentação asfáltica: 

1-) Qual o montante do valor foi gasto entre os anos de 2018 e 2020 com serviços de 
pavimentação asfáltica e recapeamento de vias públiCas no município? 

2-) Quantas e quais ruas 'foram contempladas  cam  asfaltamento e recapeamento 
desde o ano de 2018? 

3-) Referente aos valores da linha de financiamento FINISA/CAIXA (Lei n° 
3.265/2019) e no âmbito da operação de crédito com o programa Desenvolve SP 
(Lei n° 3.229/2018) ainda existem valores a serem utilizados com serviços de 
pavimentação asfáltica e recapeamento de vias públicas no município? 

4-) Em caso de resposta afirmativa ao item "3", qual o valor? 

6-) 0 financiamento foi pago a vista? Em caso de resposta negativa, quantas são as 
parcelas e os respectivos valores? 

6-) Qual(is) a(s) empresa(s) contratada(s) para a execução da(s) obra(s)? 

7-) Existe tempo estimado de garantia da pavimentação asfáltica? Em caso de 
resposta afirmativa, qual o tempo? 
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JUSTIFICATIVA 

Este requerimento tem corno objetivo, ter acesso a todas as 
ruas que foram contempladas na área urbana e distritos. 

Entre 2018e ,12(119,, 	Câmara,.,Municipal deu um voto de 
confiança administração, aprovando,  projetos-  que traTiam'por V".olta 	milhões 
em recursos para o Inunicipid,` por Meio.:-de,_•linhas.,  de. -créditos,  e financiamentos 
voltados a pavimentação e recaóéáméntp das Vias Públicas. 

Salientamos que foçam aprovados projetos que resultaram nas 
seguintes leis: 

- Lei n° 3.229, de 18/09/2018 valor' global de/ R$, 5.051.778,29 cinco 
milhões cinquenta e um mil setecentos e, setenta ,oito -reais e vinte e nove 
centavos); 	 . 

- Lei n° 3.265, de 28/06/2019 -- valor global de R$ 10.000.000,00 dez 
milhões de reais). 

Assim, este vereador precisa saber quantas ruas foram 
contempladas com asfaltamento, recapeamento e saber se tudo que foi descrito no 
projeto aprovado foi colocado em prática. • Urna outra situação é acompanhar os trabalhos feitos e 
observar se já são neCessários reparos nos,locais asfaltados.

• 
	• 

.-0 acesso ás, ruas contempladas em sua totalidade facilitarn na 
fiscalização e acompanhamento dos trabalhos dentro da, atual gestão, assim como 
os próximos passos 6, serem tornados: 

Palácio Legislativo Agua Grande, 12 de maio de 2021. 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205— Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  



k  

Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

LEI N°. 3.265, DE 28 DE JUNHO DE 2019 
Autoria do Projeto: Sra. Prefeita 

• Dispõe sobre autorização para abertura 
de crédito especial •ao Orçamento 
Programa 2019, no Departamento 
Municipal de . Obras e Serviços -Públicos 
para atendimento do Projeto 1005 - 
Pavimentação, Guias. e Sarjetas, 
pagamento de despesas com Obras e 
instalações de recapeamento asfaltico, no 

• 
 

âmbito do FINISA/GAIXA. 

• ALMIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Município dà 'Estância'Turistica .de 
Paraguaçu'Paplista, no uso, de atribuições legais, faz saber que a  Camara  Municipal 
APROVOU e ela PROMULGA a seguinte Lei: -  

'Art.  10 •Fica o "Poder Executivo autorizado a abrir .credito especial de R$ 
- 10.600.000,00 (dez milhões de reais), ao Orçamento Programa 2019, conforme 
classificaçâo do Anexo I. 

Parágrafo único. 0 crédito  sera  aberto no Departamento Municipal de 
Obras e Serviços Públicos para atendimento do Projeto 1005 - Pavimentação, Guias 
e Sarjetas, pagamento de despesas  corn  obras e instalações de recapeamento 
asfaltico. 

•  
Art.  2° 0 crédito sericoberto  corn  recUrsos provenientes de' operação de 

credito junto 	Caixa Econômica Federal: no  ambit?  da . linhp de financiamento 
FINISA (Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento), conforme classificação 
constante do Anexo 

Parágrafo único. A autorização para contratação da operação de CreditO e 
objeto de outro projeto de lei, em tramite nessa  Camara  Municipal. • 
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Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

Lei n° 3.265, de 28.de junho  ye  2019     Fls. 2 de:3  

Art.  3°  Fica alterada a Programação Orçamentaria da Despesa dó 
Município, estabelecida pelo Decreto Municipal n° 6.375, de 3 de janeiro de 2019.  

Art.  4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. • 

Estância Turistica de ParaguagU Paulista-SP; 28 de junho de 2019. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de ParagUagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

LEI N°. 3.229, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018 
Autoria do Projeto: Sra. Prefeiti 

Autoritá o; Município, de Parauaçu 
Paulista a contratar: com a DESENVOLVE • 
SP - Agência de Fõmento do Estado de 

• Sao  Paulo, operações de crédito com 
. 'outorga de garantia, - destinados ao - 
recapéamento de vias públicas urbanas. e. 
dá outras providências. 

ALMIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Municipio da ,Estância Turística de-
- Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ela PROMULGA a seguinte Lei: 

-- 	.Art..1°  Fica o Chefe do  Executive  do Município de Paraguaçii Paulista 
autOrizado a celebrar com a DESENVOLVE SP AGENCIA DE FOMENTO DO 
ESTADO DE  SAO  PAULO, operações de crédito ate o montante de R$ 5.051.778,29 
(cinco milhões cinquenta e um mil setecentos e setenta e oito reais e vinté e neve 
centavos), destinadas ao recapeamento de vias públicas urbanas, no âmbito da 
Linha Via SP, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei 
Complementar ñ°  101 de 04 de maio de2000. 

Parágrafo,único
.
. São condições da operação de crédito: 

I - Taxa de juros: 0,41% ao mês acrescida da Taxa SELIC; 

11- Prazo total: 72 meses (12 de carência e 50 de amortização); 

111 - Limites de --itens financiáveis: até 100% (cem por cento) do valor 
pleiteado. . 	.  

Art.  2°  Fica o Município autorizado a oferecer a vinculação em garantia 
das operações de crédito, por todo o tempo de vigência dos contratos de 
financiamento eate a liquidação total da divida, sob a forma - de Reserva de Meio de 
Pagamento, das Receitas de Transferências Oriundas do Imposto sobre Operações 
Relativas a Circulação de Mercadorias -e Serviços 7-  ICMS  (art.  158 incise IV da CF) 
e do.  Fundo de Participação dos Münicipios  —FPM (art.  159; inciso I, alínea b da 
CF), cumulativamente ou apenas • um destes, em montante necessário e suficiente 
para a amortiza* das parcelas do principal e o pagamento  dos ace§sários da 
divida. 
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• _Prefeitura Municipal da Estâncià Turística de Paraguaçú Paulista , 
Estado'de  Sao  Pa* , 

Lei n°3.229, de 18 de seternbtp de 2018 	 

Parágrafo. único. AS receitas de transferências sólore as quais se autoriza 
a vinculação em garantia, -em caso de sua extinção, Serão substituldas Pelas 
receitas que vierem a serem estabelecidas constitucionalmente, independentemente 
de nova autorização.  

Art.  30  0  Ghee  do Executivo do Municipio está •autorizado a constituir a 
Desenvolve SP - Agência, de Fomento do Estado de  So  Paulo corno 'sua 
mandatária, com poderes irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto As fontes 
pagadoras das receitas de transferências mencionadas no caput do  art.  2°, os 
'recegos vinculados, podendo utilizar esses recursos no pagamento do  _club  lhe for 
devido por força dos- contratos a que se refere o  art,  10  desta lei. 	• 

. 	Parágrafo  Only°.  Os poderei mencionados . se limitam .aos casos de 
inaciimplemento do Municipio. e Se restringem Ag parcelas vencidas e não pagas.  

Art.  4° Fica o Município autorizado a: 

participar e assinai-  contratos, convênios,. aditivos e termos que 
possibilitem a execução da presente Lei,  

• aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas da 
Desenvolve SP Agência de Fomento do Estado de São Paulo, referentes As 
operações de crédito, vigentes A época da assinatura dos contratos de 
financiamento; 

Ill aceitar o foro da cidade 'de  Sao  Paulo para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes da execução  dog  c,ontratos. _  

Art.  6° Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as 
dotações .necessárias As amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, 
relativos aos contratos de financiamento a que se refere o  art  10  desta lei. ,  

Art.  6° Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais 
destinados a fazer face aOs pagarnentos-de obrigaçõeS decorrentes das operações 
de crédito.ora autorizadas  

Art.  7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turistica de Paraguaçu Paulista-SP,1 8 de setembro de 2018. 
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